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ATA DE REGISTRO OE PREÇOS N" 022t20',t8

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Praça Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, centro, Neópolis - Sergipe - CEP 49.980-000, inscrito
no ÕNPJ sob o No 13.111.679/0001-38, neste ato represenlado por seu Prefeito Municipal, LUlz MELO
DE FRANÇA, bÍasilêiío, portador do RG n" 186.059 - SSP/SE e do CPF n" 116.262.405-15, Íesidente e
domiciliado na Avenida D. José Thomaz, no 410, bairro Centro, cidade NeÓpolis/SE, CEP: 49.980-000,

bem como os óÍgãos participantes o FUNOO MUNICIPAL OE SAUOE DE NEOPOLIS, com sede na

Praça Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, centro, Neópolis - Sergipe, inscrito no CNPJ sob o No

11.467 .491IOOO1-20, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, a St" . MARIA
JAIRLENE CARDOSO, brasileira, com RG no 372599 - SSP/SE portadora do CPF no 103.079.405-78,
domiciliada e residente na Rua Santo Antônio, no 237, baiÍrc Centro, cidade Neópolis/SE, CEP: 49.980-
ooo e a empresa LIVRARIA E PAPELARIA PRÁTICA LTDA-ME, CNPJ N" 19.197.72110001€1, sediada
na Rua Divina Pastora, No 659, Centro, CEP: 49.010S00, na Cidade de Aracaju/SE, a seguir denominada
FORNECEDOR, neste alo rêpresentada por VALDETE DOS SANTOS, SÓcia Administradora mm CPF n'
626.793.765-87, resolvem fiÍmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos dos os
Decretos Municipais no 206/2011 e '16712013 ê conÍorme o PÍegão Presoncial n" O27|2O1A, mediante as
cláusulas e condiçÕes a seguir estabelecidas.

1.1- O objeto da presente é "O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURO
FORNECIMENTO DE EXPEDIENTE E DIDATICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS VINCULADAS A PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE NEÓPOLIS, POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE SISTEMA DE
REGISTRO OE PREÇOS. 'conforme descÍiçôes constantes no quadro demonstrativo a seguir:

I . DO PRAZO:

1 - O FORNECEDOR terá 02 (dois) dias úteis para retirada da Nota de Empênho/AutorizaÉo de

Fornecimento ou instÍumento equivalente, contados da convocação quando eÍetiva a contrataÉo.

II - DA VIGÊNCIA:

1 - O Registro de preços teÉ vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura
Preços.

de Registro de

III . DA FORMA DE PAGAiIENTO:

PREFEITURA MUNICIPAI" DE N POLIS, PRAÇA MONSENHOR JOS MORENO DE SANTANA, I

CENTRO CNPJ l3. r r r.679/000l-38, NEÓPOLIS - SERCIPE - CEP 49.980-000

FONE: (0791 3344-291.1 - t-MAIL: licitâ.neoDolis@hotmail.com

ITEM DESCRTÇÀO/ESPECTFTCAçÂO iIARCA UND QUANT
VALOR EM R$

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

17
COLA BRANCA DE IOOOG

NEW
MAGIC

UN 962 5,40 5.194,80

25
ESTRATOR DE GRAMPO EM
ZINCO TIPO ESPATULA. JAPAM

UN 500 0,58 290,00

28
FITA ADESIVA CREPE 25MM X
sOM C/ 6 UND,

AFA
SUMARE

UMPT 770 16,30 12.551,00

38
GRANPO
9/14MM

PI GRAMPEADOR
BRW

cx 770 3,98 3.081,60

43 LINHA PI BORDAR CORES
VARIADAS. CAMILA UM 308 1,85 569,80

58
PERCEVEIJO LATONADO CX C/
't00 uNo. BRW

cx 116 1 ,10 127 ,60

TESOURA MULTIUSO 21CM LEONORA UN 250 3,20 800,00

VALOR GLOBAL DA ATA SRP R$ 22.597,80
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O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação dàs nolas
fiscais/faturas atestando o fornecimento do objeto do Contrato;

2. Os pagamentos seráo efetuados parceladamentê ao licitante vencedor, no vâlor coÍrespondente às

ordens de fornecimento expedidas pela Prefeitura no período, contra apresentaÉo dos seguintes
documentos:

2.1. Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;

2.2. Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordêm(ns) de Fornecimento, atestada(s) e liquidadâ(s);

2.3. Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Trabalhista, Municipal e ao FGTS.

3. Os documentos de cobrança relacionados acima deveráo ser apresentados no endereço Praça
Monsenhor José Morêno de Santana, no 106, Neópolis - Sergipe, dos quais apÓs atestados pela

autoídade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato seráo encaminhados ao Setor Financeiro
para flns de liquidaÉo da despesa e inclusáo na lista classiÍicatÓria de credores;

4. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronolÓgica das
datas das respectivas êxigências, a teor do que dispÕe o art. 70§ 20, inciso lll, da Lei n" 4.320/1964, art. 5"
e 7", § 2", inciso lll, da Lei n" 8.666/93.

IV - DO PRAZO E DAS CONOIçÓES DE FORNECIMENTO/ENTREGA:

1 - A entrega dos produtos requisitados deverá ser PARCELADA e, acompanhada de nola Íiscal, sendo
somente aceitos após a verificação do cumprimento das especificações contidas no Anexo 01 deste
Edital.

2 - É facultada á comissão ou autoridade responsável pelo recebimento dos produtos/serviços, a
promoção dê diligencia e/ou solicitação de amostra dos produtos licitados, destinada a esclarecer ou a
complemêntar a instruçáo do processo, vedada inclusão posterior de documento ou iníormaÉo que

deveria constar originariamente da proposta.

3 - A área competente para receber, autorizar, conÍerir e Ílscâlizar os produtos/seruiÇos.desta licitaÉo, é
o Oepartamento de Compras, observados os artigos 73 e 76 da Lêi Federal n' 8.666/93.

4 _ sindo o regime de execução dos Fornecimentos contratados Por EÍIPREITADA POR PREçOS
UNITARIOS.

V - DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual reduçâo dos pÍeços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, câbendo ao órgáo gerenciador
promover as negociaçÕes junto aos fornecedores, observadas as disposiçÕes côntides ne alínea "d' do
inciso ll do caout do arl. da Lei ne 8.666. de '1993

1.'1. Quando o preço registrado toÍnar-se superior ao prêço pralicado no mêrcâdo por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os Íornecêdores para negociaÍem a redução dos preços

aos valores praticados pelo mercado.

1.1.1. Na hapótese dê sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuÉo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
câso fortuito, ou fato de pÍíncipe, configurando álea econômica extraordinária e eíracontratual, a relaÉo
que as partes pactuaram inicialmente entÍe os êncargos do Fornecedor Registrado e a retribuiçáo do
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE paÍa a justa remuneraÉo do Íomecimento, poderá ser
revisada, ob.letivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata dê Registro de
Preços

PREFEITURA MUNICIPAL DE NE POLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANT
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1.2 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterado ou extintos, bem como a superveàiência de
disposiçôes legais, quando ocoÍridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada
repêrcussáo nos prêços registrados, implicarão a revisão destes, para mais ou menos, conforme o caso.
í.3 Nâ hipótese de solicitaçáo de revisáo de preços pelo Fomecedor RegistÍado, este deveÉ demonstrar
a quebra do equilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, por meio de apresentaÉo de planilha (s)
detalhada (s) de custos nas quais constarão a situação antêrior e a situaÉo atual que eventualmente
justificarâo o reajuste da Ata de Registro de Preços, bem coíno documentaÉo conelata (lista de preços
de fabricantes, notas fiscais de aquisiÉo de produtos e/ou matérias primas, etc) que mmprovem que o
registro dos preços tornou-se inviável nas condiçÕes inicialmênte avençadas.
1.4 Na hipótese de solicitaÉo dê revisão de preços pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS/SE,
esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro do Registro de Preços, sem
prejuízo da Municipalidade.
1.5 Fica facultado a PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE realizar ampla pesquisa de mercado
para subsidaar, em conjunto com a analise dos requisitos dos itens anteriores, a decisâo quanlo à revisâo
de preços solicitada pelo Fornecedor Registrado.
1.6 A eventual autorizaçáo da revisáo dos preços registrados será concedida após analise técnica e
Jurídica da PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE, poém contemplará as entrêgas realizadas a
paÍtiÍ da dala do prolocolo do pedido no Protocolo GeÍal do Município Neópolis/SE.

1.6.1 Enquanto eventuais solicitaçôes de revisão de preços estiverem sendo analisadás, O Fomecedor
Registrado não poderá suspender o fornecimento, e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes.
1.6.2 O Fomecedor Regislrado deverá, quando autodzada a revisão dos preços, lavrar Teímo Aditivo com
os preços revisedos e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças
devidas, sem .iuros e correção monetária, em relaÉo aos fornecimentos realizados após o protocolo do
pedido de revisáo.

VI . OAS OBRIGAçÔES DO FORNECEDOR:

í - Fornecer os produtos registrados, nas quantidades indicadas pela Secretaria requisitante em cada
.ORDEM DE FORNECIMENTO".

2 - Fornecer o produto num prazo máximo de 02 (dois) dias, do recebimento da ordem de fomecimento no
local indicado pela Conlratanle.

3 - Responsabilizar-se por todos os ônus e encargos, em viítude da execuÉo do fomecimenlo.

4 - lndicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-la em tudo o que se
relacionar com o fomecimento objeto do registro de preços.

VII . OAS RESPONSABILIDADES OO MUNICIPIO:

'Í- RecebeÍ os produlos e Íealizar sua analise quanto a quantidade e qualidade;

2 - EÍetuar o pagamento no prazo estabelecido no edital;

3 - lnformar ao FORNECEDOR o nome do íuncionário responsável pela assinatura das autorizações de
Íornecimento/serviço, pela conferencia e analise do produto.

VIII - DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDIiIÁROS

'Í - Poderá utilizer-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da AdministraÉo
Pública que não tenha participado do certame licitatóÍio, mediante prévia consulta à CONTRATANTE,
desde que devidamente comprovada à vantagem.

2 - Os órgãos e entidadês que não participaÍam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu intêresse junto à CONTRATANTE, para que
esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
classificaÉo.

PREFEITURA MUNTCIPAL DE NEOPOLtS. PRAÇA MONSENHOR JOS MORENO DE SA
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3 - Caberá ao FORNECEDOR beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçàêG nela
estabelecidas, optar pela aceitâção ou não do fomecimento/serviço, sem preiuÍzos dos quantitativo!
registrados em Ata, desde que êste fomecimento não pre.iudique as obrigaçóes assumidas com o
CONTRATANTE.

4 - As aquisiçÕeyserviços ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderâo
excêder, por órgâo ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro
de Preços.

5 - O quanttativo deconente das âdesôes a âta de registro de preços não poderá excedêr, na totalidade,
ao quíntuplo do quanlitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

IX. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

1 - Pela inexecuÉo total ou parcial do objelo do Pregão, na forma Presencial, n" 0n12O18, a
AdministraÉo da CONTRATANTE poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicer aos fomecedores as
sanções previstas no item 17 do presente Edital.

x - DAS DTSPOSTÇÔES FTNATS

1 - lntegram estaAta, o Edital do Prêgão Presencial n" O27I20íA, e a proposta da empresa: LIVRARIA E
PAPELÂR|A PRÁTICA LTDA-ME, CNPJ: 19.197.72110001S1, classificada em 1o lugar,
xt - Do FoRo:

1 - PaÍa dirimir quaisquer questões porventura deconentes desta ata, elegem as partes, o foro da
Comarca de Neópolis/SE, renunciando desde iá a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encenada a presente Ata que, após lida e ?provada, segue
assinada pelâs parles em 03 (três) vias de igual teoÍ e Íorma.

Neópolis/SE, 03 de Agosto de 2018
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